ANEXO VI

LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES DA

LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2002 E AOS RESTOS A PAGAR DE 2001

R$ Mil

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
ATÉ JUL
ATÉ AGO
ATÉ SET
ATÉ OUT
ATÉ NOV
ATÉ DEZ

20101
GAB. DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
49.984
56.659
63.335
70.011
76.688
83.364

22000
MIN. DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO
63.281
68.905
74.529
80.153
85.776
91.401

24000
MIN. DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
111.164
124.285
137.407
150.528
163.649
176.771

25000
MIN. DA FAZENDA
244.716
278.907
313.098
347.289
381.489
415.679

26000
MIN. DA EDUCAÇÃO
906.221
1.095.409
1.284.597
1.473.786
1.512.974
1.561.002

28000
MIN. DO DESENV., IND. E COMÉRCIO EXTERIOR
129.966
148.550
167.134
185.718
204.302
222.887

30000
MIN. DA JUSTIÇA
171.025
190.488
209.951
229.414
248.877
268.340

32000
MIN. DE MINAS E ENERGIA
98.690
109.482
120.275
131.068
141.860
152.653

33000
MIN. DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
68.129
77.862
87.594
97.327
107.060
116.792

35000
MIN. DAS RELAÇÕES EXTERIORES
45.465
51.538
57.610
63.684
69.756
75.829

36000
MIN. DA SAÚDE
439.660
502.469
565.277
628.086
690.895
753.703

38000
MIN. DO TRABALHO E EMPREGO
59.703
62.696
65.690
68.683
71.677
74.670

39000
MIN. DOS TRANSPORTES
46.750
55.601
64.452
73.303
82.154
91.006

41000
MIN. DAS COMUNICAÇÕES
158.551
187.725
216.900
246.075
275.250
304.425

42000
MIN. DA CULTURA
2.551
2.797
3.045
3.318
3.591
3.864

44000
MIN. DO MEIO AMBIENTE
38.748
40.912
43.075
45.238
47.401
49.565

47000
MIN. DO PLANEJ., ORÇAMENTO E GESTÃO
16.362
18.152
19.941
21.730
23.520
25.309

49000
MIN. DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
126.855
144.695
162.535
180.376
198.216
216.056

51000
MIN. DO ESPORTE E TURISMO
334
382
429
477
524
572

52000
MIN. DA DEFESA
617.154
710.017
802.879
895.741
988.603
1.081.465

53000
MIN. DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
18.869
20.932
22.996
25.059
27.122
29.186


SUBTOTAL
3.414.178
3.948.463
4.482.749
5.017.064
5.401.384
5.794.539


PROGRAMAS / AÇÕES ESTRATÉGICAS
83.761
98.648
113.536
114.536
115.536
116.536


TOTAL GERAL
3.497.939
4.047.111
4.596.285
5.131.600
5.516.920
5.911.075

FONTES:  113, 136, 150, 168, 181, 250, 281, 293 e suas correspondentes resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

